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REQUERIMENTO Nº 329 / 2025 
Requer votos de congratulações AO MINISTÉRIO 
INFANTIL MIPOC. 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa Voto de congratulação. 

 
CONSIDERANDO que o Ministério Infantil MIPOC – Ministério Infantil Pastor das 

Ovelhas em Cristo, realizou nos dias 24 e 25 de outubro de 2025 o Congresso das 

Crianças, nas dependências da Igreja Ministério Jesus Cristo Pastor das Ovelhas, sob a 

direção espiritual do Pastor Presidente Isaac Santos, Pastora Presidente Cida Santos e 

Pastora Local Paula Andréa dos Santos; 

 

CONSIDERANDO ainda que o evento foi marcado por momentos de alegria, 

louvor e aprendizado, alcançando não apenas as crianças, mas também suas famílias, 

pois através do trabalho com os pequenos o amor de Deus tem chegado aos lares e 

transformado vidas, demonstrando a importância do investimento espiritual na infância; 

 

REQUER a Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constado 

em Ata de nossos trabalhos Votos de Congratulações ao Ministério Infantil MIPOC, 

pela realização do Congresso e pelo belíssimo trabalho desenvolvido junto às crianças, 

que tem sido instrumento de salvação e fortalecimento da fé em nossa comunidade. 

 

Requer ainda, que do deliberado pelo Plenário, seja dada ciência e encaminhada 

a respectiva comunicação ao Ministério Infantil MIPOC e à Igreja Ministério Jesus Cristo 

Pastor das Ovelhas 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 21 de outubro de 2025. 

 
 

 
JOÃO CERBI 

Vereador 
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